
LEI MUNICIPAL Nº 939/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES – A.P.P. 

DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MARINO 

PISANI”. 

 

 

 

Marcos Nei Corrêa Siqueira, Prefeito Municipal de Monte Carlo, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do 

Município que, a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a “Associação de Pais e 

Professores – A.P.P. da Escola de Educação Básica Marino Pisani”, entidade civil 

de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, sob nº 

83.516.450/0001-69, no Município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, ficando 

assegurado, a mesma, os direitos, prerrogativas e benefícios previstos na legislação 

vigente e aplicável. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Monte Carlo, 16 de março de 2015. 

 

 

_____________________________________ 

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 

 


